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iii) Na região E, o Estado compensará as
seguradoras em 85% do valor das indem-
nizações, no montante em que excederem
65% do valor dos prémios processados
relativos a contratos de seguro de colhei-
tas; nos contratos referentes à cultura da
cerejeira que incluam a cobertura do
risco de fendilhamento do fruto o cálculo
do valor da compensação de sinistrali-
dade nesta região é efectuado isolada-
mente;

b) Para efeitos de cálculo das percentagens refe-
ridas anteriormente, atender-se-á ao seguinte:

i) No valor das indemnizações poderão ser
incluídas despesas com peritagens e regu-
larização de sinistros até ao limite
máximo de 10% dos prémios. Não serão
considerados os sinistros decorrentes de
riscos contratados ao abrigo do disposto
no capítulo I, secção II, n.o 6;

ii) Serão considerados os prémios totais,
incluindo o valor das bonificações, líqui-
dos de estornos e anulações e deduzidos
os impostos e taxas. Não deverão ser
englobados os prémios referentes aos ris-
cos contratados ao abrigo do disposto no
capítulo I, secção II, n.o 6;

iii) O apuramento dos valores será efectuado
por seguradora e para cada uma das
regiões, agrupadas de acordo com os índi-
ces de sinistralidade definidos para a
compensação de sinistralidade.

3 — A adesão ao mecanismo de compensação de
sinistralidade é facultativa e implica que a seguradora
não poderá usufruir de qualquer resseguro para estes
efeitos na parte de responsabilidade que corresponde
ao Estado.

4 — As seguradoras que não pretendam, em deter-
minado ano, aderir ao mecanismo de compensação de
sinistralidade deverão manifestar formalmente essa
intenção ao IFADAP, até 31 de Dezembro do ano
anterior.

5 — A adesão ao mecanismo de compensação de
sinistralidade será feita globalmente para a totalidade
das regiões, ficando as seguradoras obrigadas a efectuar
uma contribuição, de acordo com o estipulado no
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 20/96, calculada da seguinte
forma:

a) A contribuição corresponderá a uma percen-
tagem do valor dos prémios processados no
ramo de seguro em questão e será diferenciada
por região:

i) A contribuição correspondente às regiões A,
B e C será equivalente a 6,3% da tota-
lidade dos prémios processados nestas
regiões;

ii) Na região D, a contribuição será equi-
valente a 9% da totalidade dos prémios
processados na região;

iii) Na região E, a contribuição será equi-
valente a 10,8% da totalidade dos pré-
mios processados na região;

b) O valor dos prémios a considerar para efeitos
de cálculo da contribuição definida anterior-
mente deverá estar em conformidade com o
referido na subalínea ii) da alínea b) do n.o 2
deste capítulo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

1 — A tramitação processual a observar entre o IFA-
DAP e as seguradoras, necessária ao processamento das
várias componentes do SIPAC, será definida em circular
a emitir pelo IFADAP.

2 — A referida circular deverá indicar os dados téc-
nicos e estatísticos relativos ao seguro de colheitas que
as seguradoras ficam obrigadas a fornecer ao IFADAP,
subordinando-se o pagamento das bonificações e da
compensação da sinistralidade ao cumprimento prévio
daquela obrigação.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 908/2004
de 26 de Julho

A zona de caça turística do Morgado da Lameira
é constituída por vários prédios rústicos situados nas
freguesias de Pêra e Alcantarilha, município de Silves,
com a área de 255,5860 ha, estando a sua gestão a cargo
da Companhia Agrícola do Morgado da Lameira, S. A.

Considerando que a zona de caça associativa em causa
se extingue por caducidade a 15 de Julho de 2004 e
que na área em causa existe um importante património
cinegético que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, é criada na área da Circunscrição
Florestal do Sul a área de refúgio designada por Mor-
gado da Lameira, sita nas freguesias de Pêra e Ancan-
tarilha, município de Silves, com a área de 255,5860 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Sul, aquando da
existência de prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do Sul.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 1 de Julho de 2004.
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Portaria n.o 909/2004

de 26 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter
do Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Herdade da Chancelaria (processo
n.o 3257-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação Nacional da Preservação
da Fauna da Caça e da Pesca, com o número de pessoa
colectiva 505545686 e sede na Quinta de Azinhais, Car-
regueiros, Tomar.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Alter do Chão, com a área
de 1036 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela

entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 1 de Julho de 2004.

Portaria n.o 910/2004

de 26 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter
do Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Herdade da Cascalheira (processo
n.o 3263-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação Nacional da Preservação
da Fauna da Caça e da Pesca, com o número de pessoa
colectiva 505545686 e sede na Quinta de Azinhais, Car-
regueiros, 2300 Tomar.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Alter do Chão, com a área
de 298,80 ha.


